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CONSTRUTORA SULTEPA S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ 89.723.993/0001-33 - NIRE 43 3 0000235 7 - Companhia Aberta

Relatório da Administração às Demonstrações Financeiras Padronizadas de 31 de Dezembro de 2024 - Em Recuperação Judicial
AAdministração da Construtora Sultepa S.A. e controladas (“SULTEPA”), em Recupera-
ção Judicial em observância aos preceitos legais e estatutários, submete-se à apreciação
de VSas; o Relatório da Administração das Demonstrações Financeiras relativas ao exercí-
cio encerrado em 31.12.2024, e suas notas explicativas acompanhadas do Relatório dos
Auditores Independentes. As Demonstrações Financeiras Individuais Consolidadas e Ope-
racionais a seguir estão apresentadas em milhares de reais em base consolidada, exceto
quando especificado o contrário, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e
com o IFRS (International Financial Reporting Standards). Todas as comparações foram
feitas em relação ao exercício de 2023, exceto quando especificado o contrário. No decor-
rer de 2015, conforme a Administração da Companhia encontrou na Recuperação Judicial
o meio mais propício para reorganizar-se e ajustar suas operações com o objetivo de hon-
rar seus compromissos e voltar a crescer. Em 03 de julho de 2015, conforme divulgado
através do Fato Relevante, a Companhia em caráter de urgência, juntamente com as de-
mais empresas do Grupo, ajuizou o Pedido de Recuperação, o qual foi homologado em 09
de julho de 2015, pela Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falências
da Comarca de Porto Alegre/RS. Em 27 de julho de 2015, a Assembleia Geral Extraordiná-
ria, aprovou e ratificou o Pedido de Recuperação Judicial. Em 24 de agosto de 2015, publi-
cou o Edital contendo a lista de credores para que os interessados apresentassem ao Ad-
ministrador as habilitações ou contestações dos seus créditos. Em 21 de setembro de
2015, a Companhia apresentou o Plano de Recuperação Judicial. Em 03 de agosto de
2016, foi publicado o Edital de Convocação da Assembleia Geral de Credores, em 19 de
agosto de 2016, foi realizada a primeira Assembleia de Credores tendo como ordem do dia
a deliberação do Plano de Recuperação. Após examinada a lista de presença foi constata-
da que não havia quórum para instalação da assembleia geral de credores em primeira
convocação, ficando a segundaAssembleia Geral convocada para o dia 30.08.2016. Em 30
de agosto de 2016, foi aberta a segunda Assembleia Geral de Credores quando como or-
dem do dia a aprovação do Plano de Recuperação apresentado, que devido a alteração foi
sugerido e aprovado a suspensão da Assembleia Geral de Credores por 60 (sessenta) dias
ficando marcada para o dia 07.11.2016. Em 07 de novembro de 2016, foi aberta a nova
Assembleia de Credores onde foram apresentadas as alterações do Plano de Recupera-
ção. Após a votação foi aprovado nas Classes I, III e IV, reprovado na Classe II. Em 14 de
novembro de 2016, o Plano de Recuperação foi homologado pela Juíza de Direito da Vara
de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e Falência da Comarca de Porto Alegre/
RS. Em 26 de outubro de 2017, houve julgamento no Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Sul mantendo integralmente a decisão que concede a recuperação judicial da
Companhia permanecendo a homologação do plano de recuperação judicial original e seu
modificativo, consoante processo ajuizado originariamente perante a Vara de Direito Em-
presarial, Recuperação de Empresas e Falência da Comarca de Porto Alegre/RS, e autu-
ando sob o nº 001/1.15. 0114361-2. Permanecem pendente de julgamento, perante o Su-
perior Tribunal de Justiça, os recursos apresentados por credores (ARESP nº 1367179,
pelo Banco BMG,ARESP nº 1316925, pelo Banco do Brasil) contra a decisão proferida pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. PERFIL: Fundada em 14 de maio de
1956, tem seus principais negócios voltados para o setor de infraestrutura, construção de

obras rodoviárias, urbanas, metroviárias, saneamento, construção civil, obras portuárias,
aeroportuárias, concessões de rodovias, barragens e montagens industriais. Além dessas
atividades, atuamos em obras de engenharia, britagem, venda de concreto, locação de
equipamentos. Desempenho Operacional e Econômico Financeiro: Os índices de de-
sempenho da empresa em 2024, com base nas demonstrações financeiras do exercício e
comparados com os exercícios de 2023, foram relevantes, considerando que a empresa foi
bastante impactada, com danos significativos causados pelas enchentes de maio de 2024,
fazendo com que a empresa paralisasse as atividades, inclusive a fábrica de concreto, por
um período aproximado a dois meses. Mesmo com a paralização das atividades no decor-
rer do período o GRUPO SULTEPA obteve resultados positivos em comparação com o ano
anterior. No final do exercício de 2024, manteve um crescimento da carteira de contrato de
aproximadamente 16% (dezesseis por cento). O Lucro do Período foi na ordem de
R$ 95.232 mil enquanto que em 2023 foi de R$ 68.505 um aumento de 39,0% comparados
com o 4TR23. A Receita Operacional Bruta foi na ordem de R$ 187.582 mil enquanto que
em 2023 foi de R$ 197.137 mil representando uma redução de 0,05% quando comprados
ao mesmo período do ano anterior. No 4TR24, as Despesas Gerais e Administrativas foram
de 13.523 mil e no 4TR 23 foi de 17.804 mil e uma redução de 24% em comparação com o
4TR23. Não podemos deixar de mencionar que o trabalho estratégico desenvolvido no
decorrer de 2024, refletiram nos resultados financeiros e operacionais do Grupo Sultepa.
Continuamos a investir em novas tecnologias e colaboradores para consolidar nossa posi-
ção do mercado em geral. As perspectivas para os próximos anos, serão um marco nos
investimentos privados e governamentais no país, considerando os valores divulgados o
Grupo Sultepa continuará focado em realizar obras com boa lucratividade e contanto que
teremos pela frente um cenário bastante promissor tanto para obras municipais, estaduais
e federais. Cenário e Perspectivas para 2025: Considerando, que o país atualmente pos-
sui 1.7 milhões de quilômetros de estradas, sendo a quarta maior malha do mundo, perden-
do apenas para Índia, China e Estados Unidos apresentamos apenas 12,4% delas pavi-
mentadas, necessitamos de investimentos crescentes em manutenção e expansão. As
perspectivas para os investimentos no setor de infraestrutura, ferrovias e portos devem
superar os anos anteriores e desta forma suprirão parte das necessidades básicas do País
e, salientamos que o Grupo Sultepa possui vasto now how no assunto. Em 2024 apesar
das enchentes, conseguimos atingir as principais metas sendo que para o próximo devem
superar os 12% estimados. No decorrer do exercício 2025, continuamos com as parcerias
em consórcios para participar de licitações e execução de obras de infraestrutura como
parte de um planejamento estratégico da Companhia. Isso significa um aumento na possi-
bilidade de estender o plano estratégico aos demais setores como ferrovias e portos. For-
talecemos ainda mais as iniciativas no decorrer de 2025, podemos citar como exemplo o
aumento nas vendas de materiais diversos ao público em geral e estabelecendo como
prioridade o planejamento rigoroso das obras em andamento e o controle das despesas
administrativas. Mercado de Capitais: No decorrer de 2024, apesar de uns contratempos
causados pelas enchentes, a Companhia manteve o atendimento aos seus acionistas, mer-
cado, CVM e B3, bem como o cumprimento de atendimento ao mercado. Sustentabilida-
de: Aatuação da empresa em 2024 foi marcada pela resiliência e capacidade de adaptação

diante da maior catástrofe socioambiental já registrada no Rio Grande do Sul. A enchente
de maio impactou diretamente a sede da empresa, localizada na zona norte de Porto Ale-
gre, assim como muitos de seus colaboradores, fornecedores e parceiros. Diante da essen-
cialidade dos serviços de engenharia e do fornecimento de materiais para a construção civil
em obras emergenciais, a empresa manteve suas atividades administrativas e ampliou sua
produção. Esse esforço permitiu a execução de obras na região metropolitana e no interior
do estado, viabilizando a construção de acessos humanitários e a recuperação de vias
fundamentais para o deslocamento de pessoas e o transporte de insumos críticos durante
a mais grave crise ambiental já enfrentada pelo povo gaúcho. No setor de mineração a
empresa manteve as atividades de recuperação e revegetação das cavas de mineração
exauridas, enquanto novas áreas foram prospectadas para ampliação da rede de forneci-
mento de insumos da construção civil. Além disso, o Grupo Sultepa mantém a atuação da
Gestão Ambiental e Minerária alinhada à alta direção da empresa, dando continuidade aos
Programas de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes Líquidos e Controle da
Qualidade Ambiental garantindo o andamento de suas obras de acordo com as melhores
práticas de sustentabilidade e buscando sempre a redução dos impactos ambientais.
Recursos Humanos, Treinamentos e Assistência Social: Chegamos ao final de 2024
com 456 colaborados diretos e aproximadamente 815 terceirizados. Acreditamos que a
capacidade de cada colaborador é o fator mais importante em uma corporação, por isso,
investimos em torno de R$ 2.170 mil em segurança, recuperação dos materiais de trabalho
para os funcionários, serviços médicos e treinamento, sendo que a maioria direcionada às
áreas operacionais e administrativas. Mantivemos em 2024, o programa de diversidade e
inclusão e a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, objetivando adequar aos padrões de
exigência da gestão o centro de integridade corporativa e administrativa das obras em ge-
ral.Relacionamento com aAuditoria: Em atendimento a Resolução nº 162 de 13.06.2022,
da Comissão de Valores Mobiliários - CVM, informamos que no exercício de 2024, os nos-
sos auditores independentes, a Moreira Associados Auditores Independentes S/S não
prestaram quaisquer serviços, que possam acarretar conflito de interesse ou perda de inde-
pendência, além da auditoria das Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
da Companhia e de suas controladas no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024.
Declaração da Diretoria: Em observância as disposições constantes nos incisos V e VI do
§ 1º do art. 27 da Resolução CVM 80/2022, a Diretoria declara que revisou, discutiu e
concordou com as opiniões divulgadas no relatório dos Auditores Independentes e com as
Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas relativas ao exercício encerrado
em 31 de dezembro de 2024. Agradecimentos: Finalizando, seguiremos com a mesma
convicção no setor de infraestrutura em nossas estratégias de crescimento, cientes de
nossas responsabilidades e com proposito de retribuir o atendimento e apoio recebido no
decorrer de 2024. Nossos especiais agradecimentos a todos os nossos parceiros, acionis-
tas, controladores, conselheiros, clientes, fornecedores, instituições financeiras, entidades
governamentais e, especialmente, aos nossos colaboradores, pelos esforços, competên-
cia, comprometimento e apoio.

AAdministração
Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2024 (Em reais R$ 1.000)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas em 31 de Dezembro de 2024
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1) Informações Gerais: AConstrutora Sultepa S.A. - Em Recuperação Judicial (a “Compa-
nhia”) e suas controladas têm por objeto social a indústria da construção, englobando estu-
dos, projetos, cálculos, administração e execução de obras públicas e privadas, nacionais
e internacionais, do ramo de engenharia em geral, montagens e eletromecânicas, e traba-
lhos conexos, montagem industrial, execução de obras públicas em geral, que possam ter
seu custeio privatizado, inclusive sobre regime de concessão, autorização ou permissão,
inclusive para cobrança de pedágio, na forma da lei aplicável, incorporação imobiliária com-
pra e venda de imóveis, representação, importação e exportação de materiais correlatos ao
ramo da construção civil, prestação de serviços a terceiros, inclusive com uso de explosi-
vos, bem como a pesquisa, mineração, exploração e aproveitamento de jazidas minerais,
extração, britagem e comércio de pedra britada. A Companhia poderá participar de outras
sociedades, congêneres ou não, como acionista ou quotista, cabendo ao Conselho de Ad-
ministração decidir a respeito. A Companhia é uma sociedade anônima de capital aberto,
com sede na Rua Sérgio Jungblut Dieterich, nº 1.200 Porto Alegre - RS, com suas ações
negociadas na BM&F Bovespa. Diante da situação econômica financeira que a Companhia
e suas controladas vêm enfrentando há vários meses, a Alta Administração tomou algumas
medidas para compatibilizar os fluxos financeiros com as suas operações. A Companhia
elaborou um plano operacional que foi implantado em todo o Grupo Econômico e está
monitorando de forma ampla todas as unidades/obras para um melhor acompanhamento
nos resultados. Os objetivos traçados neste plano operacional, para aumentar a produtivi-
dade e compatibilizar seu fluxo de caixa com a atual realidade, estão sendo ajustados de
acordo com as necessidades de cada unidade. Com base no plano, foram tomadas algu-
mas medidas, que irão afetar a curto prazo o fluxo de caixa e rentabilidade do Grupo: des-
tinação de maiores recursos financeiros para obras que estão gerando maior rentabilidade;
criação do fluxo de caixa projetado, com acompanhamento e monitoramento do mesmo
com o efetivamente realizado; reenquadramento de custos e despesas fixas em 15% do
faturamento, para adequação ao ponto de equilíbrio, com a consequente revisão e/ou redu-
ção de todas as despesas administrativas por departamento, inclusive do quadro funcional;
reescalonamento da dívida financeira existente, com o alongamento dos prazos; renegocia-
ção de despesas financeiras, com renegociação de taxas, tarifas de renovação de contra-
tos. Neste plano operacional, estamos considerando um incremento no faturamento na or-
dem de10%, considerando que o segmento de infraestrutura recebe maior parcela de
investimentos tanto do Governo Federal como Estadual. Determinadas ações do plano
operacional estão impactadas por ações de terceiros, as quais a Companhia não possui
total domínio. No dia 3 de Julho de 2015, a Companhia comunicou fato relevante de pedido
de recuperação judicial, juntamente com as demais empresas do Grupo, nos termos do
art.51 e seguintes da Lei 11.101/05, o qual foi homologado em 09 de Julho de 2015, pela
Comarca de Porto Alegre/RS - Vara de Direito Empresarial, Recuperação de Empresas e
Falências, sob nº 001/1.15-0114361-2 (CNJ: 0163234-77.2015.8.21.0001). Em 27 de julho
de 2015, a Assembleia Geral Extraordinária, aprovou e ratificou o Pedido de Recuperação

Judicial. Em 24 de agosto de 2015, foi publicado o Edital contendo a lista de credores para
que os interessados apresentassem ao Administrador as habilitações ou contestações dos
seus créditos e no dia 21 de setembro de 2015, a Companhia apresentou o Plano de Recu-
peração Judicial. Em 03 de agosto de 2016, foi publicado o Edital de Convocação da As-
sembleia Geral de Credores, e em 19 de agosto de 2016, foi realizada a primeira Assem-
bléia de Credores, tendo como ordem do dia a deliberação do Plano de Recuperação. Após
examinada a lista de presença, foi constatado que não havia quórum para instalação da
assembleia geral de credores em primeira convocação, ficando a segunda Assembléia Ge-
ral convocada para o dia 30 de agosto de 2016. Em 30 de Agosto de 2016, foi aberta a
segunda Assembléia Geral de Credores, tendo como ordem do dia a aprovação do Plano
de Recuperação apresentado, que devido a alterações, foi sugerido e aprovado a suspen-
são da Assembléia Geral de Credores por 60 (sessenta) dias, ficando marcada para o dia
07 de novembro de 2016. Em 07 de Novembro de 2016, foi aberta a nova Assembleia de
Credores, onde foram apresentadas as alterações do Plano de Recuperação Judicial. Após
a votação, foi aprovado nas Classes I, III e IV, reprovado na Classe II. Em 14 de Novembro
de 2016, o Plano de Recuperação foi homologado pela Juiza de Direito da Vara de Direito
Empresarial, Recuperação de Empresas e Falência da Comarca de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul. Em 26 de Outubro de 2017, houve julgamento no Tribunal de Justiça
do Estado do Rio Grande do Sul mantendo integralmente a decisão que concede a recupe-
ração judicial da Companhia, permanecendo a homologação do plano de recuperação judi-
cial original e seu modificativo, consoante processo ajuizado originalmente perante a Vara
de Direito Empresarial Recuperação de Empresas e Falências da Comarca de Porto Ale-
gre/RS e autuando sob nº 001/1.15.01143612-2. A Companhia manterá, durante todo o
andamento do processo, sua estrutura de relacionamento com o mercado, de forma que
todas as informações e fatos pertinentes à Companhia e ao processo judicial serão divulga-
dos, oportunamente, em atenção à respectiva legislação. Com a homologação do Plano de
Recuperação Judicial, a Companhia e suas controladas, apresentam as propostas de pa-
gamento como segue: Classe I - Créditos Trabalhistas: Os valores até R$ 13.000,00 por
trabalhador arrolados, serão pagos em dinheiro e sem deságio, com prazo de trinta dias do
trânsito em julgado da decisão de homologação do Plano. Os valores acima de
R$ 13.000,00 por trabalhador arrolados, serão pagos sem deságio, sendo que, até
R$ 13.000,00 em dinheiro e o saldo mediante dação em pagamento de “direitos creditórios
judiciais”. Os créditos convertidos judicialmente, serão pagos nas mesmas condições aci-
ma expostas (suspenso até a liquidação), sem deságio, com rateio de valores da venda de
dois imóveis (81.781 e 81.782). O apoiador, com contrato de trabalho vigente, será nas
mesmas condições acima expostas, sem deságio com a condição especial de eventuais
pagamentos trimestrais em dinheiro, dentro do prazo de doze meses, como recompra de
“direitos creditórios judiciais” cedidos aos credores (com recursos oriundos de percentual
da receita operacional liquida da controlada Sultepa Construções e Comércio Ltda.). Clas-
se II - Créditos com Garantia Real: Os créditos com garantia real, serão pagos em

dinheiro, sem deságio, em parcelas sucessivas, com rateio entre a classe conforme seus
créditos, com entrada de R$ 817.309,85. Após doze meses de carência: 12 parcelas de
R$ 136.218,31 cada; 24 parcelas de R$ 204.327,46 cada; 12 parcelas de R$ 272.436,62
cada; 06 parcelas de R$ 340.545,77 cada. Classe III - Quirografário: Deságio de 45%
sobre o crédito arrolado com dação de “direitos creditórios judiciais”. Classe IV - ME e EPP:
Deságio de 35% sobre o crédito arrolado com dação de “direitos creditórios judiciais”. O
Plano de Recuperação Judicial prevê outras opções de pagamento para os Credores Clas-
se III e Classe IV. Apoiador Regular: Para o Apoiador Regular que mantiver fornecimento,
concedendo prazo de pagamento e preços competitivos conforme o mercado, da Classe III,
concessão de trinta dias para pagamento, com deságio de 35% sobre o crédito arrolado e
o pagamento será dação de “direitos creditórios judiciais”. Para Classe IV, concessão de
trinta dias para pagamento, com deságio de 30% sobre o crédito arrolado e o pagamento
será dação de “direitos creditórios judiciais”. Classe III e IV, concessão de 60 dias para
pagamento, com deságio de 25% sobre o crédito arrolado e pagamento será dação de
“direitos creditórios judiciais”. Apoiador Financeiro: Para o Apoiador Financeiro, com oferta
de serviços e operações financeiras dentro das condições usuais de mercado, será conce-
dido um deságio de 35% sobre o crédito arrolado e o pagamento será dação de “direitos
creditórios judiciais”. Apoiador Essencial/Relevante: Para o Apoiador Essencial/Relevante
que se enquadrar em critérios de essencialidade e relevância, conforme disposições espe-
cificadas no Plano, bem como manter fornecimento com preços competitivos conforme o
mercado, deságio de 15% sobre o crédito arrolado e pagamento em dação de “direitos
creditórios judiciais”. No dia 1º de Setembro de 2017, foi publicado no Diário da Justiça
Eletronico do Estado do Rio Grande do Sul, novo Edital, e em 22 de Junho de 2018, um
Edital complementar, conforme demonstrado abaixo. Resumo dos Valores conforme Edital
do Plano de Recuperação Judicial “versus” Contabilidade.

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Ativo Nota 2024 2023 2024 2023
Ativo Circulante 13.140 17.265 154.122 138.038
Caixa e equivalentes de caixa 4 12 17 3.333 941
Clientes 5 821 7.796 37.759 33.705
Impostos a recuperar 8 1.211 477 6.920 6.034
Outras contas a receber 6 10.054 6.467 66.969 62.647
Operações com consórcios 24 173 173 37.636 31.988
Estoques 7 868 2.334 1.504 2.722
Ativo não Circulante 1.696.892 1.569.682 1.947.852 1.823.440
Realizável a Longo Prazo 945.625 882.243 1.818.808 1.688.924
Partes relacionadas 11 1 1 79.910 74.650
Depósitos judiciais e compulsórios 6.439 5.830 17.410 6.373
Outras contas a receber 6 3.596 3.555 4.735 4.689
Imóveis destinados à venda 10 87 87 87 –
Créditos a receber 9 935.503 872.771 1.707.436 1.593.980
Operações com consórcios 24 – – 9.230 9.230
Investimentos 12 675.381 611.539 6.751 6.146
Participações em controladas 671.428 607.585 2.798 2.192
Participações em coligadas 3.954 3.954 3.954 3.954
Imobilizado 13 75.885 75.900 121.321 127.398
Intangível 13 – – 972 972
Total do Ativo 1.710.032 1.586.947 2.101.974 1.961.478

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
Passivo Nota 2024 2023 2024 2023
Passivo Circulante 477.250 460.952 576.732 546.517
Fornecedores 17 2.017 2.124 5.301 6.494
Instituições financeiras 14 250 218 4.979 1.238
Impostos e contribuições sociais a pagar 22 457.633 442.850 519.031 490.618
Obrigações sociais e trabalhistas 4.767 4.427 7.330 7.276
Dividendos a pagar 100 100 2.528 2.528
Credores diversos 15 A 6.551 5.687 12.822 15.860
Parcelamento especial
Lei 11.941/2009 19 – – 1.290 1.146
Parcelamento recuperação judicial 19 – – 5.378 4.969
Parcelamento exepcional PGFN 19 5.916 5.530 7.557 7.035
Operações com consórcios 24 16 16 10.515 9.353
Passivo não Circulante 685.550 676.308 974.155 960.671
Instituições financeiras 14 – – 258 324
Credores diversos 15 A-B 250.833 130.788 233.834 134.326
Partes relacionadas 11 60.808 59.510 4.270 3.635
Parcelamento recuperação
Judicial 19 139.892 251.623 147.268 234.625
Parcelamento excepcional PGFN 19 664 603 1.024 1.143
Obrigações sociais a pagar – – – 58
Impostos e contribuições sociais a pagar 22 4.179 4.502 37.607 36.272
Tributos diferidos 20 192.450 192.557 435.011 436.771
Provisão passivos contingentes 23 35.176 35.176 77.352 80.837
Provisão para reflorestamento 23 1.549 1.549 6.402 2.916
Operações com consórcios 24 – – 31.128 29.764
Patrimônio Líquido 25 547.231 449.687 551.087 454.289
Patrimônio líquido atribuído
aos acionistas controladores 547.231 449.687 547.231 449.686
Capital social 130.000 130.000 130.000 130.000
Reserva de reavaliação 37.189 37.205 37.189 37.204
Ajuste avaliação patrimonial 19.377 19.378 19.377 19.378
Reservas de lucros 196.230 196.484 196.230 196.230
Lucros (Prejuízos) acumulados 164.435 66.620 164.435 66.874
Patrimônio líquido atribuído
aos acionistas não controladores – – 3.856 4.603

Total do Passivo e Patrimônio Líquido 1.710.032 1.586.947 2.101.974 1.961.478

Demonstrações dos Resultados Controladora Consolidado
Nota 2024 2023 2024 2023

Receita Operacional Líquida 30 70.255 56.320 187.582 197.137
Custos dos Produtos Vendidos e
dos Serviços Prestados 31 (70.950) (51.324) (174.484) (167.909)
Lucro (Prejuízo) Bruto (695) 4.995 13.099 29.228
Receitas (Despesas) Operacionais 57.594 31.464 (11.629) (27.736)
Despesas gerais e administrativas 31 (6.043) (7.751) (13.523) (17.804)
Outras receitas operacionais 31 1.565 32.685 11.769 37.197
Outras despesas operacionais 31 (1.771) (34.404) (9.874) (47.127)
Resultado da equivalência patrimonial 12 63.843 40.933 (1) (2)
Resultado antes das Receitas
e Despesas Financeiras 56.899 36.459 1.469 1.492
Receitas financeiras 32 54.468 53.911 114.280 111.123
(–) Despesas financeiras 32 (13.575) (12.441) (17.355) (15.707)
Resultado antes dos Impostos 97.792 77.929 98.393 96.908
IRPJ e Contribuição Social Corrente 18 – – (3.184) –
IRPJ e Contribuição Social Diferido 18 8 (11.309) 23 (28.403)
Lucro (Prejuízo) Líquido do Período 97.800 66.620 95.232 68.505
Atribuído aos acionistas controladores – – 97.800 66.620
Atribuído aos acionistas não controladores – – (2.568) 1.883
Resultado básico/diluído por ação ON - R$ 27 7,74 5,29 7,54 5,44
Resultado básico/diluído por ação PN - R$ 27 7,74 5,29 7,54 5,44

Demonstrações do Resultado Abrangente Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Lucro (Prejuízo) Líquido do Período 97.800 66.620 97.800 66.620
Outros Componentes do Resultado Abrangente: (17) 14 15 –
Realização do custo atribuído ao ativo imobilizado (16) 11 16 –
Realização da reserva de reavaliação (1) 3 (1) –
Resultado Abrangente Consolidado do Período 97.783 66.634 97.815 66.620
Atribuído a sócios de empresa controladora – – – 64.750
Atribuído a sócios não controladores – – – 1.870

Demonstração dos Fluxos de Caixa -
Método Indireto

Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro (Prejuízo) líquido do período 97.800 66.620 95.232 68.503
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
geradas pelas atividades operacionais – – – –
Depreciação, amortização e exaustão (156) (146) (288) (272)
Resultado de equivalência patrimonial (63.843) (40.933) 1 –
Constituição (reversão) de provisões (1.565) 4.091 (1.565) 6.095
Custo do permanente baixado ou vendido – – 6.070 –
Aquisição do imobilizado (143) – (143) –
Imposto de renda e contribuição social diferidos (8) 11.309 (23) 28.403
Despesas de juros 13.575 12.441 24.703 23.128
Receita com juros sobre créditos a receber (54.468) (53.911) (121.626) (118.543)
Participação dos acionistas não controladores – – – –

(8.807) (528) 2.362 7.314
Variações nos Ativos e Passivos
(Aumento) redução dos créditos a receber
de clientes 6.975 (4.457) (4.053) (16.607)
(Aumento) redução dos estoques 1.465 484 1.218 633
(Aumento) redução de devedores diversos (4.971) (1.560) (4.971) (1.560)
Aumento (redução) de fornecedores (107) 336 (1.193) 866
Aumento (redução) dos impostos, contribuições
e obrigações sociais a pagar 15.139 24.328 37.082 55.358
Aumento (redução) de credores diversos 9.177 4.120 12.487 4.276
Operações com consórcios – – 1.860 (3.229)
(Aumento) redução dos demais grupos do ativo (126.559) (97.654) (187.612) (150.112)
Aumento (redução) dos demais grupos do passivo 106.352 71.130 159.110 117.527

7.471 (3.272) 13.927 7.152
Caixa Líquido Proveniente das Atividades
Operacionais (1.336) (3.800) 16.289 14.466
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de imobilizado – – – –
Aquisição de investimentos – – – –
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades
de Investimentos – – – –
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos
Mútuos com partes relacionadas 1.298 3.771 (13.930) (13.988)
Captações de empréstimos/financiamentos (principal) 33 28 33 28
Amortização de principal e juros de financiamentos – – – (395)
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades
de Financiamentos 1.331 3.799 (13.897) (14.355)
Aumento (Redução) no Caixa e Equivalentes
de Caixa (5) (1) 2.391 111
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 17 18 941 830
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 12 17 3.332 941
Aumento (Redução) no Caixa e Equivalentes
de Caixa (5) (1) 2.391 111

Demonstrações do Valor Adicionado Controladora Consolidado
2024 2023 2024 2023

Receitas 70.385 62.103 206.546 207.728
Vendas de mercadorias, produtos e serviços 50.010 40.996 158.921 147.536
Outras receitas 20.245 19.980 48.811 64.532
Perdas com créditos de liquidação duvidosa -
reversão/(constituição) 130 1.127 (1.186) (4.340)

Insumos Adquiridos de Terceiros
(inclui os Valores dos Impostos -
ICMS, IPI, PIS e COFINS) (61.008) (54.573) (160.244) (160.023)
Custos dos produtos, das mercadorias
e dos serviços vendidos (30.480) (25.030) (49.381) (56.580)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (30.526) (29.541) (110.594) (101.441)
Perda/Recuperação de valores ativos – – – (2.000)
Outros (2) (2) (269) (2)
Valor Adicionado Bruto 9.377 7.530 46.302 47.705
Depreciação, Amortização e Exaustão (156) (146) (288) (272)
Valor Adicionado Líquido Produzido
pela Sociedade 9.221 7.384 46.014 47.433
Valor Adicionado Recebido em Transferência 118.310 94.843 114.278 111.121
Resultado de equivalência patrimonial 63.843 40.932 (1) (2)
Receitas financeiras 54.468 53.911 114.280 111.123
Valor Adicionado Total a Distribuir 127.531 102.227 160.292 158.554
Distribuição do Valor Adicionado
Pessoal e Encargos 6.865 3.685 23.302 23.615
Remuneração direta 5.242 1.912 17.855 17.548
Benefícios 1.179 1.188 3.951 4.323
FGTS 444 585 1.496 1.744
Impostos, Taxas e Contribuições 8.422 18.734 21.706 48.130
Federais 4.889 16.130 17.558 43.239
Estaduais 104 439 334 496
Municipais 3.429 2.165 3.814 4.395
Remuneração de Capitais de Terceiros 14.444 13.188 20.061 18.210
Juros e variações monetárias 13.575 12.440 17.358 15.710
Aluguéis 869 748 2.702 2.500
Remuneração de Capitais Próprios 97.800 66.620 95.223 68.599
Participação dos não controladores – – (4) 100
Lucro (Prejuízo) líquido do período 97.800 66.620 95.227 68.499

Valor Adicionado Distribuído 127.530 102.227 160.292 158.554

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Reservas de Reavaliação Reservas de Lucros Ajuste de Aval. Patrimonial

Descrição
Capital
Social

Ativos
Próprios

Ativos
de

Contro-
ladas Total

Reserva
Legal

Lucros
a

Realizar Total
Ativos

Próprios

Ativos
de

Contro-
ladas Total

Lucros/
Prejuízos
Acumu-
lados Total

Participação
de Não

Controladores

Patrimônio
Líquido
Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2022130.000 21.549 15.905 37.454 4.460 191.769 196.229 4.368 15.014 19.382 – 383.065 2.733 385.799
Realização da reserva de reavaliação – (250) – (250) – – – – – – – (250) – (250)
Realização do aj. aval. patrimonial – – – – – – – – (4) (4) (4) (4) (3) (7)
Constituição de reservas – – – – – 256 256 – – – 256 256 – 256
Lucro (Prejuízo) líquido do período – – – – – 66.620 66.620 – – – 66.620 66.620 1.870 66.620
Ajustes de minoritário do período – – – – – – – – – – – – – 1.870
Saldos em 31 de Dezembro de 2023130.000 21.299 15.905 37.204 4.460 258.645 263.105 4.368 15.010 19.378 – 449.688 4.603 454.289
Realização da reserva de reavaliação – (16) – (16) – (240) (240) – – – (240) (257) – (257)
Realização do aj. aval. patrimonial – – – – – – – (1) – (1) – (1) 2 1
Lucro (Prejuízo) líquido do período – – – – – 97.800 97.800 – – – 97.800 97.800 (747) 97.054
Saldos em 31 de Dezembro de 2024130.000 21.283 15.905 37.188 4.460 356.205 360.665 4.367 15.010 19.377 – 547.231 3.858 551.087


